
Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL CONVOCATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL N" 2018.02.09.1

REGIDO PELA LEI N.° 10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 
8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.u 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 
12.846/2013.

PREAMBULO

O Pregoeiro do Município de Várzea Alegre /CE torna público para conhecimento de todos os interessados 
que até as 09 h 00 min do dia 01 de Março de 2018T em sua sede, localizada Rua localizada Rua Dep. Luiz 
Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de 
habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nu 2018.02.09.1, identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada peta Lei n,° 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar 
em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 12 846/2013

Objeto:

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 0 (ZERO) KM -  VIATURA DE 
FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO, DESTINADO AO ATENDIMENTO  
DAS NECESSIDADES DO DEPARTAM ENTO MUNICIPAL DE 
TRANSITO -  D EMUT RA N, ATRAVÉS DA SECRETARIA  
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO M UNICÍPIO DE VÁRZEA  
ALEGRE-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

Orgão(s)
interessado(s): Secretaria Municipal de Infraestrutura

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura: 01 de Março de 2018, ás 09:00 horas.

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Gerente de 
Contrato:

Francisco Georgc Bitu Inácio

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
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Lm que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entencla-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B -A N EX O S
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO "■, .
1.1. Aquisição de 01 (um) veiculo 0 (zero) km -  Viatura de Fiscalização de Transito, destinado 
ao atendimento das necessidades do Departamento M unicipal de Transito -  Demutran, através 
da Secretaria de Infraestrutura do Muntcípío de Várzea Alegre-CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação 
cadastrada ou não no Município de Várzea Alegre /CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Várzea Alegre /CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do 
setor de cadastro, situada à Rua Dcp. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea 
Alegre/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado,
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
c) Declaração, com firma devidamente reconhecida, de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do 
ANEXO III deste edital;
d) Registro Comercial (no caso dc empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição 
do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando dc empresas ou 
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados 
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
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2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante
reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III 
deste Editai, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente

comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem 
2.2,3 ou dos documentos tratados nas alíneas “b” e “d” da subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do 
licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de 
disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a 
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento à s  exigências quanto à  proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, 
alínea “c" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já  nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Várzea Alegre /CE, ou tenham 
sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei é necessário, à 
época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos 
termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8. 
fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete 
em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°.

2.8.1.1. A nâo-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°, 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 
ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação,

licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes 
para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que

123/06.
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3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

S a í

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar 
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços” e “Documentos de 
Habilitação”, sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à ‘“Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação” 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Várzea Alegre /CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, 
o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos (“Proposta de 
Preços” ou “Documentos de Habilitação”).
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a 
fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, Compreendendo os documentos de 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1, Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência 
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 90 (noventa) dias, salvo 
determinação legal específica em contrário.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular 
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contcndo na parte externa do envelope as seguintes 
indicações;

AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE /CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.09.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital, 
contendo:
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5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre /CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso. e se
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 15(quinze) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a
respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a 
marca do material cotado, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do 
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo 1 deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o 
lote ou a proposta respectiva será desdassificada.Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de 
retificação por parte da licitante deverá constar eni ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integral idade, conforme Anexo I do 
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação
aplicável, notadamente a Lei Nü. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item,
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope *‘A” não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
aos entregues ao Pregoeiro.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única 
via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:
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AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE /CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.09.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados rio Município de Várzea Alegre /CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N°. 
8.666/93. alterada e consolidada, habilitar-se-ào à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

*  6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecidos na forma da lei

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou 1SS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a .apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título Vlf-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, dc Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCETRA
6.4,1, Certidão dc negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica.
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6,4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidatnenle assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tribulação, ficarão isentas de apresentação do que se 
refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração, com firma do contador da empresa licitante devidamente reconhecida, constando que a 
empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
Ó.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
^  6,5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação;

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1, Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°.
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999. e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 
32, §2°. da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão 
ter sido emitidas nos 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licítatório e não será devolvida.
6.9.1, Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao 
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos 
não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um 
Pregoeiro, e realizar-sc-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado 
abaixo e obedecendo a legislação ern vigor.
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7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMEN TO DF. ENVELOPES; A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá 
inicio à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu 
representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e 
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 
procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pelo Pregoeiro.
7.3.2, Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A 
seguir, o(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante cotn proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem
7.5. o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à  etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às 
seguintes disposições:
7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a 
ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na forma 
da alínea “a” do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea “b” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito 
de classificação ao final da etapa competitiva.
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7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realiz.ando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, se 
a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte 
(EPP), o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, o Pregoeiro convocará 
a mais bem classificada para ofertar, no prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor 
inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP 
remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com preço 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova 
proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a 
exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3o da Lei Complementar N°. 123/06, 
será ela considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste 
edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação dc propostas menores que a da primeira classificada não ME ou EPP, 
nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subítem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final 
das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. O Pregoeiro poderá, também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado subsequente 
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, 
caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7-6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
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7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 
constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Várzea Alegre /CE, responsável 
pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam 
surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o(a) Pregoeiro(a), 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do lance 
final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, 
o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos ‘"Documentos de Habilitação” dos) Hcitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s). para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N°. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo- 
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por 
qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação -  subitem 7.Ó.8 do editai, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
do certame.
7.7.4. Quando todos us licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação" se dará ao final 
da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro 
em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda 
presentes quando do encerramento dos trabalhos,
7.9.1. Ao final da sessão, caso nào haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado,
a) À Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização do 
contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lancc final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços dc mercado, de forma a 
não tomá-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
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7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. 0(A) Pregoeiro(a) é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos
7.10.2. O(A) Pregoeíro(a) poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligencia a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias 
úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante,
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Preeoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2o do art 109 da Lei 
N°. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante 
vencedor.
8.7. A petição poderá ser leita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o Pregoeiro 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso c constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeiro ou Secretaria Municipal de 
Infraestrutura —  em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no SITE da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre (www.varzeaalegre.ce.gov.br) e mediante afixação do ato resumido 
no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do 
Pregoeiro do Munícípio de Várzea Alegre /CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2018.02.09.1

9, DA{S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA* S)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes da Secretaria Municipal de Infraestrutura, na(s) 
seguinte(s) rubrica(s) orçátnentária(s): 07.01 - 26.782.0590.2.026 -  Elemento de Despesa 4,4.90.52.00.
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10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇAO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o aro convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta nào lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre /CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município, 
situada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, dentro do 
prazo edital ício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Várzea Alegre /CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e Pelo sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE: w ,v a r z e a a le g r e .c e .gov.br., e constituirá aditamento a 
estas instruções.
10.4.0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
nào afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior dc documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Várzea Alegre /CE poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do 
processo.

11. DA FORMALÏZAÇAO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 
entre o Município de Várzea Alegre /CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) peio(s) 
Secretário(s) Ordcnador(cs) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre /CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar 
o contrato Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante
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vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Várzea Alegre

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste 
edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4.0  contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei nc 8.666/93.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: O material licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos 
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá o material pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do 
próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer 
a entrega do material no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite do material pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto ao 
material entregue.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O material licitado devera ser entregue no prazo máximo de 15 
(quinze) dias* a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela 
contratante.
12.2.1. Para o material objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de 
Várzea Alegre /CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação do material fornecido às normas e exigências especificadas 
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na fornia da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Várzea Alegre /CE.
12.3. O material licitado devera ser entregue, observando rigorosamente as condições contidas no termo de 
referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual c municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do f< íento 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

/CE.
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b) Responsabilizar-se pelos daiios causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega do material deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos 
órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco George Bitu Inácio, CPF N°
440.798.423-68, especialmente designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado (a) GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justifícadamente. caso 
haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DG PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega do material solicitado, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem 13.2, observadas as disposições editalícías, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMfCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do

com o Município de Várzea Alegre /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Várzea Alegre 
/CE pelo prazo dc até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusai- em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;

de lucro.

14, DAS SANÇÕES -
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de

fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar

Rua Dep, Luiz Otacüio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



4? Governo d e
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subítens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre /CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre /CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo 
Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação 
serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes 
da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não esseuciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão,
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15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município de Várzea Alegre /CE, exceto quando for expressamente estabelecido ern contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da 
respectiva data. salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Várzea Alegre /CE.
15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ac» Pregoeiro do Município 
de Várzea Alegre /CE em sua sede localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. 153 -  Centro -  CEP: 
63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, TEL. (88) 3541-2893, das 08h00min às 14h00min ou pelos sítios eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br, assim como pelo site do Município: 
www. varzeaale gre.ce. kov , br.
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas de preços.

iro de 2018,

Emiri; 
Pregoeiro do ipió de Yárzea Alegre /CE
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO N° 2018.02.09.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP. 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 0 (ZERO) KM -  VIATURA DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO -  
DEMUTRAN, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI N.s 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.s 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.s 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 
9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 
12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 2018.02.06.0001 
(Secretaria Municipal de Infraestrutura).
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
001 VIATURA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. Veículo 

automotor 0 (zero) km; tipo pick-up; cabine dupla; cor 
branca; fabricado no mesmo ano e data da ordem de 
compra; configurações mínimas: direção hidráulica, 
freios ABS, air-bag duplo, trava automática nas portas, 
motor 4 cilindros em linha, com potência máxima de 
1600 m3 cilindradas, alimentação álcool/gasolina, 
capacidade mínima para 4 passageiros, transmissão 
tipo manual de cinco marchas, ar condicionado, 
capacidade mínima de carga de 580 litros, extensor de 
caçamba; veículo caracterizado do DEMUTRAN, 
equipado com barra de luz intermitente na cor 
vermelha composta por móduios de policarbonato 
intercambiáveis de alta resistência mecânica e térmica 
resistente aos raios ultravioletas com borracha de 
vedação, montados sobre base única de perfil de 
alumínio extrudado e fixadores ajustáveis que 
permitem fixação ao teto de qualquer tipo de veículo, 
formato linear com moderno design e tecnologia micro- 
controlada; radio base de comunicação digital, 
devidamente atestado pelo INMETRO já programado 
na frequência do DEMUTRAN com PTT e antena

Und 1

1

79.313,33 79.313,33

è
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externa para comunicação com a central; Brasão do 
Município de Várzea Alegre nas laterais e na tampa 
traseira com 39 cm de altura e 41 cm de largura; 
logomarca do DEMUTRAN no capô com 39 cm de altura 
e 27 cm de largura e nas laterais com 07 cm de altura e 
74 cm de largura; dístico "FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO" 
no capô e na tampa traseira com 19 cm de altura e 88 
cm de largura, sigla "VTR" 35 cm altura: 18cm largura; 
veículo devidamente licenciado junto ao DEMUTRAN 
em nome do município de Várzea Alegre/CE._________

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 
Preços do Município de Várzea Alegre/CE, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade do Departamento Municipal de Transito, tendo em vista 
a melhoria no trabalho prestado a população.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular 
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. ‘
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital, 
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se 
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 15 (quinze) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a 
respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do 
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Referência;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
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ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item ou por lote, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, se o somatório ou a multiplicação estiverem errados implicará na desclassificação da 
licitante no referido lote ou proposta, devendo tal divergente ser constada em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente a Lei Ns. 10.520/02 e Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
aos entregues ao Pregoeiro.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Várzea Alegre/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Ns. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu 
prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecidos na forma da lei.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1" de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábqis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação 'financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação do que se 
refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração, com firma do contador da empresa licitante devidamente reconhecida, constando que a 
empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação;

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido naXei Ne.
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
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menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
Lei N2. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 
32, §22, da Lei N*. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.8. As certidões/Cadastros de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu 
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para o 
recebimento dos envelopes.
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao 
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos 
não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes 
à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à. Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
na(s) seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s): 07.01 - 26.782.0590.2026- Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o 
Município de Várzea Alegre/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.s 8.666/93, da Lei 
n.s 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Várzea 
Alegre/CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no prazo
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades pçeMsjras 
neste edital e na legislação pertinente. \  V j
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para
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negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
8.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão de divulgação 
oficial, conforme Lei Orgânica do Município.
8.4.0  contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n  ̂8.666/93.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: O produto licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá O produto pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do 
próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer 
a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens.
9.1.3.0 aceite do produto pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto ao 
produto entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O produto licitados deverão ser entregues nò prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela 
contratante.
9.2.1. Para O produto objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de 
Várzea Alegre/CE.
9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecidos às normas e exigências especificadas no 
edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Várzea Alegre/CE.
9.3. O produto licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo de 
referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de s 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaç
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega do produto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos 
órgãos solicitantes.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega do produto solicitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
no subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
10.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso dé força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei NS. 8.666/93, alterada e 
consolidada.

11. DAS SANÇÕES
11.1. 0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo 
de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do fornecimento, não mantivera proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução 
do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Várzea 
Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; i
c) Não manter a proposta ou lance; \ \
d) Fraudar na execução do contrato; . iV \
e) Compòrtar-se de modo inidôneo; \y

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro — CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ” /



V
PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo do contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM. .
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
11:3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório. i
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos.
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo 
Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação 
serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco George Bitu Inácio, CPF N2
440.798.423-68, especialmente designado, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N2. 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.
12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso
haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

K m  Dep. Luiz Otacüio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licítatório na modalidade 
Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo 
exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3e da Lei N2. 
10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Várzea Alegre/CE, 08 de Fevereiro i

Elonmarcoreandido Correia 
V Ordenadqr de Deipesas 
Sectetacia Municipal de inícaestrOfura
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N°. 2018.02.09.1

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.09.1
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE /CE
Razão Social:
CNPJNV.
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N0.:
Conta Corrente NV.

1. OBJETO: Aquisição de 01 (um) veiculo 0 (zero) km -  Viatura de Fiscalização de Transito, destinado 
ao atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Transito -  DEMUTRAN, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre-CE.

LOTEI

Item Especificação

VIATURA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 
Veículo automotor 0 (zero) km; tipo pick-up; 
cabine dupla; cor branca; fabricado no mesmo 
ano e data da ordem de compra; 
configurações mínimas: direção hidráulica, 
freios ABS, air-bag duplo, trava automática 
nas portas, motor 4 cilindros em linha, com 
potência máxima de 1600 m3 cilindradas, 
alimentação álcool/gasolina, capacidade 
mínima para 4 passageiros, transmissão tipo 
manual de cinco marchas, ar condicionado, 
capacidade mínima de carga de 580 litros, 
extensor de caçamba; veículo caracterizado 
do DEMUTRAN, equipado com barra de luz 
intermitente na cor vermelha composta por 
módulos de policarbonato intercambiáveis de 
alta resistência mecânica e térmica resistente 
aos raios ultravioletas com borracha de 
vedação, montados sobre base única de perfil 
de alumínio extrudado e fixadores ajustáveis 
que permitem fixação ao teto de qualquer tipo 
de veículo, formato linear com moderno design 
e tecnologia micro-controlada; radio base de 
comunicação digital, devidamente atestado 
pelo INMETRO já programado na frequência 
do DEMUTRAN com PTT e antena externa 
para comunicação com a central; Brasão do

Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário

Valor
Total

0001

Und.
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Município de Várzea Alegre nas laterais e na 
tampa traseira com 39 cm de altura e 41 cm 
de largura; logomarca do DEMUTRAN no capô 
com 39 cm de altura e 27 cm de largura e nas 
laterais com 07 cm de altura e 74 cm de 
largura; dístico “FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO” no capô e na tampa traseira com 
19 cm de altura e 88 cm de largura, sigla 
“VTR”, 35 cm altura: 18cm largura; veículo 
devidamente licenciado junto ao DEMUTRAN 
em nome do município de Várzea Alegre/CE

>

Total:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___(POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 15 (quinze) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e 
transporte do objeto licitado.

«<LOCAL E D A TA »>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO ITEM “5 ” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

/jÍFIsâLj
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FREGAO PRESENCIAL N° 2ÍH8.02.09.1 E
ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item L (Anexo IIP - Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARACÂO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licítatório, junto ao Município de 
Várzea Alegre /CE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
2. Que tem pleno cotihecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e do material a serem ofertado 
no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<LO C A L E D A T A »>

«<D EC LA R A N TE>» 
(Reconhecer Firma do Declarante)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correio, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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PREGÃO FRESENCIAL N" 2018.02.09.1

Item 2. (Anexo III) - Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento)

FROCURACÂO

OUTORGANTE: «<N O M E  DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO>» neste alo representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. « < N O M E » > , qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<N O M E  DO CREDENCIADO>» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao
Município de Várzea Alegre /CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N °_____________ , podendo o
mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas» pelo outorgado.

«<LO CA L E D A T A »>

«<O U TO RG A N TE»>
(.Reconhecer Firma de Outorgante)

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro - CEP. 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2018,02.09.1

Item 3. (Anexo III) - Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre /CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93-

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<LO CA L E D A T A »>

«<D EC LA R A N TE»> 
(Reconhecer Firma do Declarante)

,\

I
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PREGÃO PRESENCIAL Nn 21M 8.02.09:1

Item 4. (Anexo III) - Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social)_
por

, inscrita no CMPJ >i° 
Sr(a)intermédio de seu representante legal o(a)

_______________________________________________ . portador(a) da Carteira de Identidade
n° ______________________ e CPF n ° ________________________ , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei. s e r_______ (microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, do 
art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal (Reconhecer Firma) 
(nome e cargo)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. 153 -  Centro - - CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”

'yo
-v

-



VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

* * Governo de

ANEXO IV -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N°

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)........................................ , residente e
domiciliado(a) na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
......................................................................................................., estabelecida na
............................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
............................................  e C.G.F. sob o n° ................................................, neste ato representada por
.......................................................................... , portador(a) do CPF n° ......................................, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n° 2018.02.09.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL_________________________________________
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2018.02.09.1, de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que Regulamenta o Pregão,
devidamente homologado pelo(a) Sr(a).................................. , Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Infraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem como objeto a aquisição de 01 (um) veiculo 0 (zero) km -  Viatura de 
Fiscalização de Transito, destinado ao atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Transito
-  Demutran, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre-CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R $ ___(___ ), a ser pago na proporção da entrega dos bens,
segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Várzea Alegre /CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega do material a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Várzea Alegre /CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre /CE -  Secretaria Municipal de Infraestrutura.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal. . \
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3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Várzea Alegre /CE, sendo- 
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA_______________________________________________________
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ções) orçamentária(s) da Secretaria
Municipal de Infraestrutura:___________________Elemento de despesa:_______________ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Várzea Alegre /CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar o material licitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de 
compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas 
no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Io do art. 65 da Lei N°. 
8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre /CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que devera ser entregue o material.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas, de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei 
N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.

CLAUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei N°. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Várzea Alegre /CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Várzea Alegre /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a cçrn ar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
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8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA N O N A -D A  RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer

O infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 
da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS___________________________________________
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 

^  termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo S r._____________ , CPF:____________ ,
especialmente designado, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o estabelecido no art. 67 
da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO FORO__________________________________________________ _
11.1. O foro da Comarca de Várzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,...................................................

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE

CNPJ N°..........................
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ) ....................................................................................C PF............

2) CPF
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO NQ 2018.02.09.1
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AVISO DE LICITACÃO

M odalidade - Pregão 

Tipo - M enor Preço 

Edital N° 2018.02.09.1

Objeto da Licitação: Aquisição de 01 (um) veiculo 0 (zero) km -  Viatura de Fiscalização de 
Transito, destinado ao atendimento das necessidades do Departamento M unicipal de Transito
-  Demutran, através da Secretaria M unicipal de Infraestrutura do Município de Várzea 
Alegre-CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

0  Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos interessados que no dia
01 de Março de 2018 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre - CE, estará recebendo 
Envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, para abertura de Procedimento Licitatório cujo 
objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no endereço acima 
mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre^C Ej.

/  á '

EmrL ___
Pregoey» Oficial d<

pereiro de 2018

VPedreira
Município
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade 
Pregão N° 2018.02.09.1, cuja abertura está prevista para o dia 01 de Março de 2018 às 
09:00 horas, para o Objeto: Aquisição de 01 (um) veiculo 0 (zero) km -  Viatura de 
Fiscalização de Transito, destinado ao atendimento das necessidades do Departamento 
Municipal de Transito -  Demutran, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Várzea Alegre-CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

Pregão N° 2018.02.09.1

Várzea Alegre/CE, 15 de Fe ver <
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Abaiara - Aviso de Julgamento Final -  Tomada de Preços n” 2018.01.29.2. O Presidente da CPL da 
Prefeitura Municipal de Abaiara, toma público, que concluiu o julgamento das fases de habilitação e de proposta de Preços referente ao Certame Licitatório, 
na modalidade Tomada de Preços n° 2018.01.29.2, sendo o seguinte: Empresa Habilitada -  Aldir Campos Assessoria Administrativa & CIA LTDA, por 
cumprimento integral às exigências editalícias. Empresa Vencedora -  Aldir Campos Assessoria Administrativa & CIA LTDA, por apresentar preços 
compatíveis com do orçamento da Prefeitura. Informações: Sala da CPL, Fone (88)3558-1254. Abalara/CE, 15 de fevereiro de 2018. Carlos Mateus 
Bezerra Flores, Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

/  '

*** *** ***
Estado do Ceará -  Câmara Municipal de Ararendá -  Aviso de Retificação de Edital. O Presidente da CPL da Câmara Municipal de Ararendá torna 
público a Retificação (exclusão dos itens 6.1.2.5.b), 6.1.3.5.C), 7.1,7.2,7.3 e7.4) do Edital de Tomada de Preços n° 002/2018-CMA, cujo objeto é a prestação 
de serviços de assessoria e consultoria na área de recursos humanos e digitalização de documentos, junto a Câmara Municipal de Ararendá-Ce. A abertura do 
certame foi prorrogada para o dia 06 de Março de 2018 às 14h30min. O Edital completo e o Termo de Retificação poderão ser adquiridos no site www.tcm. 
ce.gov.br/licitacoes e na sala da Comissão de Licitação, localizada à Rua Francisco Mourão Lima, n° 520, Centro, Ararendá-Ce, nos dias úteis, das 08h00min 
às 12h00min. Ararendá -  Ce, 15 de Fevereiro de 2018. Vicente Josivan Vieira dos Santos -  Presidente da CPL.

Estado do Ceará -  Câmara Municipal de Ararendá -  Aviso de Retificação de Edital. O Presidente da CPL da Câmara Municipal de Ararendá torna 
público a Retificação (exclusão dos itens 6.1.2.5.b), 6.1.3.5.c), 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4) do Edital de Tomada de Preços n° 001/2018-CMA, cujo objeto é a 
contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria administrativa para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ararendá- 
Ce. A abertura do certame foi prorrogada para o dia 06 de Março de 2018 às 10h30min. O Edital completo e o Termo de Retificação poderão ser adquiridos 
no site www.tcm.ce.gov.br/licitacoes e na sala da Comissão de Licitação, localizada à Rua Francisco Mourão Lima, n° 520, Centro, Ararendá-Ce, nos dias 
úteis, das 08h00min às 12h00min. Ararendá -  Ce, 15 de Fevereiro de 2018. Vicente Josivan Vieira dos Santos -  Presidente da CPL.

*** *** ***

O

&
FSC

«parUrd*foní«nspon&Avala
FSC*Q128031

O

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação -  Pregão Presencial n” 2018.02.15.1. Realizará a licitação para aquisição de 
motocicleta OKm para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE. Abertura: 
01 de março de 2018 às 09:00h. Edital disponível à Rua Mestre Zuca n”. 16, no horário de 08:00 às 12:00h. Esclarecimentos: Fone (88) 3557-1254 (R-211). 
Porteiras/CE, 15 de fevereiro de 2018 . Maria Edna Tavares de Lavôr - Pregoeira Oficial do Municfpio.

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Cascavel -  A Comissão Técnica Julgadora 
comunica aos interessados o resultado de habilitação referente à 
Chamada Pública N° 001/2018, cujo objeto: aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis através da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural para atendimento do programa nacional 
de alimentação escolar - PNAE da rede municipal de ensino de cascavel/ 
CE, declarando. Habilitadas: as cooperativas Cooperativa dos Pequenos 
e Médios Agricultores do Ceará, Cooperativa Agroindustrial Zé Lourenço 
Ltda, Cooperativa da Agricultura Familiar de Ocara-COOAF, Associação 
dos Apicultores do Canal do Trabalhador-AACT, Associação de 
Agricultores Familiares Tapuio e Cooperativa da Agricultura Familiar 
e Economia Solidária de Pindoretama e os seguintes agricultores: Paulo 
Almeida da Câmara, Maria Luciene de Freitas, Wilson Ferreira Silva, Maria 
Anedina de Oliveira, José Maria Ferreira de Oliveira, Josivan Crispim da 
Silva, Wiltemberg dos Santos Silva, Francisco Raimundo Ramires Trajano, 
Francisco Edineuso Melo Batista, Francisco José da Silva Lopes. Iniciando- 
se, a partir da publicação do aviso de julgamento de habilitação, é declarado 
aberto o prazo recursai, cumprindo a Resolução CD/FNDE n° 26, de 
17/06/2013 atualizado pela resolução n° 4, de 02/04/2015 fundamentado na 
Lei n° 11.947, de 16/06/2009, previsto no artigo 27, §4°. Lucineide Barbosa 
Sousa Uchôa -  Presidente da Comissão Técnica Julgadora.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO 
DO NORTE -  AVISO DE LIC IT A Ç Ã O . MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 06.02.01/2018 - SEDRURA. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS, PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS DO 
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL POR ITEM. A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO DIA 01 DE 
MARÇO DE 2018, ÀS 09H00MIN HORAS, NA SALA DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO, LOCALIZADA À RUA PADRE CLICÉRIO, 4605, SÃO 
FRANCISCO, TABULEIRO DO NORTE/CE, ESTARÁ RECEBENDO 
CREDENCIAMENTO, ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E 
HABILITAÇÃO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO E-MAIL 
licitacaotabuleiro@hotmail.com. TABULEIRO DO NORTE/CE, EM 
15 DE FEVEREIRO DE 2018. LEYDIANE VIEIRA CHAGAS -  
PREGOEIRA.

*** ***
Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis n° 10.520/02, 8.666/93 
e suas alterações, e os Decretos Municipais n° 005/2017 e 006/2017, 
o(a) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE comunica 
aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
n° 02.01.01/2018 cujo objeto: registro de preços visando aquisições futuras 
e eventuais de materiais de limpeza e higiene pessoal destinado as diversas 
secretarias do município. Edital: 09/02/2018. Endereço: Av. Chanceler 
Edson Queiroz, n° 2650, CEP: 62.850-000, Bairro Rio Novo, Cascavel/CE. 
Entrega das propostas: a partir desta publicação até o dia 01/03/2018, às 
09h, horário de Brasília, abertura das propostas, no sítio www.licitacoes-e. 
com.br. O início da sessão de disputa de preços: 01/03/2018 às 1 lh, horário 
de Brasília, no sítio www.licitacoes-e.com.br. Informações gerais: O Edital 
poderá ser obtido através do sítio referido acima e demais informações 
poderão ser adquiridas no endereço supramencionado, de Segunda a 
Sexta-feira, de 08h às 12h. Os interessados ficam desde já notificados da 
necessidade de acesso ao sítio www.licitacoes-e.com.br para verificação de 
informações e alterações supervenientes. Josimar Gomes Sousa.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  O PREGOEIRO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIRIAÇU COMUNICA AOS INTERESSADOS 
QUE NO PRÓXIMO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 08:00HS, 
ESTARÁ ABRINDO LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2018.02.05.02, CUJO O OBJETO É AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CARIRIAÇU -  CEARÁ. O EDITAL COMPLETO ESTARÁ 
À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NOS DIAS ÚTEIS APÓS 
ESTA PUBLICAÇÃO NO HORÁRIO DE 08:00HS ÀS 12:00HS, NO 
ENDEREÇO DA PREFEITURA NA RUA PARQUE RECREIO PARAÍSO 
S/N, CARIRIAÇU -  CEARÁ. CARIRIAÇU/CE, EM 16 FEVEREIRO DE 
2018. JOSÉ LENOS BESSA BATISTA -  PREGOEIRO OFICIAL.

ESTADO DO CEARA -  PR EFEITU RA  M UNICIPAL DE 
CARIRIAÇU -  AVISO DE LICITAÇÃO -  O PREGOEIRO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE NO PRÓXIMO DIA 01 DE MARÇO DE 2018, 
ÀS 08:OOHS, ESTARÁ ABRINDO LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.05.01, CUJO O OBJETO É 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PREPARO, FORNECIMENTO 
E ENTREGA DE REFEIÇÕES E MERENDAS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CE. O EDITAL COMPLETO ESTARÁ 
À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NOS DIAS ÚTEIS APÓS 
ESTA PUBLICAÇÃO NO HORÁRIO DE 08:00HS ÀS 12:00HS, NO 
ENDEREÇO DA PREFEITURA NA RUA PARQUE RECREIO PARAÍSO 
S/N, CARIRIAÇU -  CEARÁ. CARIRIAÇU/CE, EM 16 FEVEREIRO DE 
2018. JOSÉ LENOS BESSA BATISTA -  PREGOEIRO OFICIAL.

*** *** ***
^ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE -* 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 2018.02.09.1.
O Pregoeiro Oficial do Município de Várzea Alegre/CE, torna público 
para conhecimento dos interessados que, no dia 01 de Março de 2018, às 
09h:00min na Sede da Comissão de Licitações localizada na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153 - Bairro Centro, Várzea Alegre/CE, estará realizando 
sessão para recebimento e abertura dos envelopes com as propostas de 
preços e documentos de habilitação para o objeto: Aquisição de 01 (um) 
veiculo 0 (zero) km -  viatura de fiscalização de transito, destinado ao 
atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Transito
-  DEMUTRAN, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Várzea Alegre-CE. O edital e seus anexos encontram- 
se disponíveis no endereço acima, de 08:00h às 14:00h, Tel. (88) 3541 - 
2893. Várzea Alegre/CE, 15 de Fevereiro de 2018. Emmanuel Abreu 
Pedreira- Pregoeiro.

Air* ★★★
Prefeitura de Senador Pompeu/CE -  Pregão Presencial N" 07.01.002/2018. O 
Presidente do Município torna público para conhecimento dos interessados 
que, no próximo dia 28/02/2018 às 09h, na sede da Comissão de Licitações, 
localizada à Avenida Francisco França Cambraia, s/n.°, Centro, estará 
realizando licitação, cujo objeto é: Registro de preços para aquisição de 
materiais utilizados no desenvolvimento das atividades dos agentes de 
combate ás endemias, agentes de saúde e agentes da vigilância sanitária do 
Município, o qual se encontra disponível no endereço acima, no horário de 
08:00h às 12:00h. José Matheus Barbosa Ferreira.

http://www.tcm
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes
mailto:licitacaotabuleiro@hotmail.com
http://www.licitacoes-e
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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CONTATO COM A 
DOR. MAS ABSORVÊ- 
LA EM PEQUENAS 
DOSES CONSTANTES. 
(Joaquim NabucoJ

cwMitiswMlo compungido» no 
Domingo Gordo, na Matrix 
d »  Graça*. Re#m t Adriano 
ioíüno~- AiuioçMvdo no item 
flepe* Arribai F«^6 durante 
tempto prcsWttitt-da Assoeíaçlô 
Supermercadô(tB_ No TWba 
Resort, Rebecae Cario« Papta__ 
No Icarul. bdspedea monHnoeda 
paranaense Antonina Kogprapa, 
prof Pauto Roberto Rnio e Albina

TRECHO de eidovia Tím Maia. na f 
orla do Rio. desabou |

vss^eodeceador i! í-ifíUi 4 eiJeí̂ ça „  cto ero ym 8$T̂6f?.R e n a t a

A prefeitura do Rio de Ja
neiro (alarmou quo ■ cidade 
teve reoorde de chuva dc 18 
«nos entro mcía-notte e 1 hora 
de amem- Foram registrados 

mUinvHroa (mm> de água 
na estado Barra/mocsntro, na 
una oeale — 0 maior vo
lume em aperas uma bora 
desde março de *000 quan
do Jown regtatradoa » M  mm, 
cm Campo Grande, na mesma 
regüo. Os dados do do Ateia 
Rio, sistema rounidpoi que «1« 
naBx* quando hi chuvas inten
sas * riaeo de desUaameoio de

Os bairros mais afetados 
fícttn nas aooas norte e oeste 
do Ria. Quatro pessoas morre
ram nestas regtòes, em Rea
lengo, Qiintíno c Cascadura.

Um menino de t* aaos ta« 
teoeu devtdo ao desabamento 
de uma ca*a em Cascadura, na 
zona norte. 0 garoto, conforme
0 Corpo de Bombeiros, foi ie- 
vado ao Hospital Estadual Car- 
k» Chagas, mas nio resistiu 
aos ferimento*. Aten dete, um 
homem dc 54 snos 0 uma mu« 
lher de Oaanoi iamh6n mor- 
rerara 00 um desabsmento de 
casa, no bairro de QukitinOv c« 
roo» norte. Um policial roüi- 
tar de 48 anos morreu em fies- 
tenfto, quando uma árvoee eaíu 
sobre O carro em que ertava.

Em 4acarepagu&, na Barra e

aa PSedurít, no período entre 17 
horas dc quarta-feira. 14. c s 
toras dc ontem, chegau-sc a 
maia do que deveria cfeowr cm 
t odo 0 més. Ka cWado, a média 
alcançou 75* do esperado para 
todo 0 mí* dc fevereiro.

Üm trecho da eidovia Tlm 
Maia. entre sto Conrádo f  
Barra da nfl wsna
sut, desabou cm consequên 
cia das fortes thuvss, Néo 
há tofonãaçícs sobre viti
mas. Pm s*»6, uma rcawa* 
cs diWruboM Outro tredw 
d* owama ctàvm. matando 
duaspesMsas.

Vento* tones, de até qs
knv/h. derrubaram árvore* em 
mais de «o ruas. A Defe
ca CM! do município regis
trou sis  ocorrência*. Faltou 
tu2 em parte da capital fia- 
mlncMc e e foesm regWra- 
ck» etígarraíatoenu» nas pcm- 
ci pois vias apressaiL Ainda cm 
consequência da chuva e do* 
fortes ventos, um dirigivei caiu 
«obre a wm férrea e interrom
peu o tráfego dc trena no ramal 
dc Santa Cnra. Seis hospiiaia 
Conaa invadftios peia água.

0 prefeito do nüvMarcrioCH- vrita CPRIU, que está na Europa, 
eKtvwuemsuapéginsnoiV«- book quê stá acompanhando a «Huaçãir. fdas agMdo*)

BI
PROBLEMAS 
NO RIO

l'ttfBIQ 
p prrfmu 4a ft» HSrotoŴaiPRW. 
límanlíni a *  m o n as 
tm noia. Ma Ffcehook. 
iDÈflíOu rtiio itonriy
ou# «Mi vn -UnWipinp
M W d a  S u á tu . '* n  
tKsw4t»«tníwôls3 
qua t4 sumiKt-r' 
jWUiioiÉsieftiAds 

*oça da CcUd» 
da FHç da Jinaim '.

Mor*dora#i (h*r*Ti 
UIU dan/cadUi 
tanntrfm rui Compiam 
du Wirnfc t  nu 
Hottíi di $*rrinfia 
na zmà nofíí Dm 
sr titoJocarao? para 
I*M» *  piffr-ítL PAitn̂iM níoiwam

IHHPÍHüU.
AMfn Aa dvna.
Vânia» da -ü íüur^íi 
DtsftTOram qi*dai dí fer̂ ntpairieud» 
pubUüdad*

em>oeoaNWi-i«enflwwaaiw»waMa»-4iwoet*wu<í66iucn*<i<>~: 
eowco—fim  m  w . a m .  o s s i o  c o w tM tto w «  «Mfwwn««*UMO*v«A>*oo 
AluWMCAO&CAMÔrVCSOt W«MÍÍT«t\ ;
tu ««ut«» «H *tO*t>0 tau Ä MMAAQA 0« «Vf «Ui :
if*WM»woc>gc«wo<Wait6n*»«>«»l|y«li>CI«<tWAP0. «»tor«» »liNjfWM̂hw »wwi» ♦»
**hm m »â-Xg» 4m0*t* ***** -s»oiy>wc.<»É»- et ii •*****+* 4* m*.

CAIXA

Pmghi CK«*Ao i*.
a  CA&A- te m e m »  Ptatm *L, *• o * * « *  *  w m  m w x .« *»> * * m m  -

OU AUMM -  MMSO M UUXKAO - m
I  «w» 4m **. *» a« <M *  »»ç» <* »U *» Ç» t»enifc ** *H* 4*
I  Cwwle-* rotm tt*p, u* t* Várac*
■ <HryrC<,»«w»»r »*»»»«> ninM»y»r<T»u»if<w»<«»U m* » ***** *»**«« *»o> (*»4 "Uw*» »in«#**-'

MánMIMt S» W N» -  OtMflSMC «iiM'ti O  twmiift I M M  *
WtxWlKi »« (WO **&»«>!** *» Htt.

4  -  NttVUTO «  HAaVLAÇ&O - TQMUM a r  m t o  *•___  CewMWtS* *»• m pm l» tuv* - Mb**» a»ati »»wnhanurt« ws— wart*, a* »■«io<a»mN com - oL txmomü Ntwnntwnâ wm*»
Mt*»*«* «t f»* « HrtxwKl»- OÉfaWd WSrt.iTftgi‘1*- K*> C*««fw*n • 
0»«f»»i«iawN.-»W l»A * amWWÚK #V#W“  * IW  Mt »•. fedi* 4#
ndM»M« * <»»• a* imimkk*» a* « w w  «»um», fc* im h i  a*»!<»«*« a«
MN*. M W.- WS. «ti* <, V  «1 i* IMrt «» »UW1 « mm

v s w »  00 cuaA  -  H tuem aA lauMcvst. m  wüoca u n m  -  m u o o *  
CHAMAO* rttauc* m  m tm * . 0  a* t**c*«fes« MoBWpfea*
vfcx» *i«y*/cr aw *  xHtteg»*« flaMwdowa» a>» m m m tärn am.» ixwwf a» <s«. 
02 a» «WM« 20U «i O S»  M m . s »  »fc»«* •  W *» * * •  Q* ***•» ***»  9nm.

M csdnu» m CHAMAO* jw» o o fa ^ : *QU«»t*0 ° *  «CMtftOS 
AUMomcw« »Mt soaieuiwas m m u u  e eo  **awB»«o<»oa iaM aias*u s*c  
»MAowxwew^KTOAoxx^ V iiaA WftCKsW et au»fW T X *otscou a-w ut,: 
aovtmw aw »r »nl»f  » i»a« a» S w t iw  Wumitf»»! a» RhttHi» *»
M»«U VWrt«,«• - CWMI»'-v1Vfcm M«*r*Äl, ©• «Kot * IMM


